
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA / REITORIA 

PORTARIA Nº 1891/2025 - PORT/REIT (11.01.18.56) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 18 de agosto de 2025.

O  no uso da competênciaREITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE,
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 190/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial
da União em 29/01/2024, pág. 18, seção 2, considerando o que consta no Processo
nº 23348.004609/2025-99:
 
 
 

RESOLVE:
 
 

Art. 1º  os servidores abaixo relacionados para compor a  Equipe Diretiva daDESIGNAR 
Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-administrativos em
Educação - CIS/PCCTAE/IFC Institucional do Instituto Federal Catarinense - 2025-2028,
 
Coordenador: HELEN CAROLINA FERREIRA SANTOS - SIAPE ****356 - Campus São Bento
do Sul;
Coordenador Adjunto: MÁRIO LUIZ MADEIRA FERREIRA - SIAPE ****159 - Campus Araquari;
Secretário: JUAREZ VICENTE - SIAPE ****210    - Campus Concórdia;
Secretária adjunta: MARLEI DEVENSI - SIAPE ****647 - Campus Abelardo Luz.
 
SUPLENTES: 
1º Suplente: PRISCILA CARDOSO - SIAPE ****013 - Campus São Francisco do Sul;
2º Suplente: TAMÍRIS BAUER GRIMALDI - SIAPE: ****611 - Campus Camboriú;
3º Suplente: MÁRIO GERSON MIRANDA MAGNO JUNIOR - SIAPE ****117 - Reitoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 18/08/2025 16:27)
ANDRE KUHN RAUPP

REITOR
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